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INDICAÇÃO  Nº  1837,  DE  2003

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias, no sentido da destinação de investimentos para urbanização da Favela Vila Alemoa, no bairro Chico de Paula, em Santos.

JUSTIFICATIVA

A estrutura econômica, social e política vigente no país e no Estado de São Paulo, ao longo de décadas, bem como os instrumentos de gestão dela decorrente, não criaram condições de acesso à habitação nos níveis necessários ao atendimento a uma ampla parcela da população, principalmente de baixa renda.

No município de Santos, várias favelas se formaram, entre elas, a Vila Alemoa, que cresceu às margens e sobre as águas de um rio que hoje apresenta índices de degradação intoleráveis. 

A urbanização da Favela Vila Alemoa, no bairro Chico de Paula, em Santos, não pode mais ser adiada. Cerca de mil famílias dependem das melhorias para po derem viver mais dignamente, com mais saúde e qualidade de vida. 

Não há saneamento básico, a ameaça de enchentes é permanente, proliferam ratos, baratas e outros vetores, numa situação que conflita com a dignidade humana. 

É fundamental que o Governo do Estado intervenha, urgentemente, para mudar tal realidade.  

Sala das Sessões, em  21/10/ 2003.

a) MARIA LÚCIA PRANDI
hb
CONFERIDO


Serviço de Suporte e Conferência


EM            /                 / 2003





CONFERENTE





� EMBED Word.Picture.6  ���





�

















_974564077.doc
�



�
















